
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 451, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023

Concede férias regulares ao servidor Gilberto de
Medêiros.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo

Departamento de Recursos Humanos.

CONSTDERANDO que o servidor faz jus a reÍerida, ãdquirida no período de 2tltZl201.S à

2ti12l2ote.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, EStAdO dC MAIO GTOSSO, NO USO dC SUAS

atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 1s Conceder férias regulares ao servidor Gilbêrto de Medeiros, lotado na Secretaria

Municipal de saúde, concursado no cargo de motorista, a serem usufruídas no período de l9l9l2o2l à

tBltol2o23.

Art.2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Pedra Preta, 15 de setembro de 2023.

IRACI FER IRA DE SOUZA

Prefeita MuniciPal

Registrada nesta Secretâria e
Publicada no Diário oficial da AMM.
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18 de Sêtembro de 2023 . Jomal Ofcial Eletrônico dos Municípios do Estâdo de Mato Grosso . ANO xvlll I N' 4.321

^ 
PREFEÍTA IUIIEIPAL DE PEDRA PRETA. Estado de Mato Grosso, no uso de suas âtribuiçôes lêgais,

DECRETA;

Art. 10 Ficâ concêdida progressão funoonalvêrlicâl ao sêNidorque efotivou no mês de setembro dê 2023:

MATISERVIDOR ICARGO ADMISSAO CLASSE NIVEUATUAL CLASSE NIVEL A ELEVAR
61 1 SlHebedy Michet Campanin de OlivenalProcuabr Municipal 14/09/2020 A.n1 Al04

Art. 2'Ô presente Decreto entra em vllor na data de sua publicâÉo.

Pedra Preta, í5 de setembro de 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PreÍoit llunlclpal

Rêglglrada nêsta SecÍetarla ê

Publicâdâ no Diário OÍici.l da At lr.

PORTARI,A N" ití}, OE 2023 . CONCEDE FÉRTAS REGULARES A
SERVIOORA JULIANA GONçALVES IEPOMUCENO.

DE ,I5 DE SETEUARO DE 2023

Concede férias regulaaês a seryidora Juliana Gonçaltúês llêpômucê-
no.

CONSIDERÀNDO o rec€biÍnênto do requerimento de férias regulares pro-

tocolado pelo Departamenio de Rêcursos Humânos.

CONSIDERA OO que a servidora Íaz jus a referida, adquiridâ no pên'odo

de 6,l:2t2021 à St2l2O22.

A PREFEITA mUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estedo de Mato Grosso,
no uso dê suas atribuiçôes legâis,

RESOLVE:

Art. 1o Conceder fériâs regulares a seryidoÍa Juliana Gorçálvês Nêpo-
mücêno, lolâda na Secaetaria Múnicipal de Saúde, ocupante do cargo de

Agente de combate a endemiâs, a serem usuíruídâs no período de í5Í9/
2023 s 30/912023 ê dê 15li2l2021a 113112021.

Art. ? Estâ Portaria entrâ em ügor na data de súa publicâçáo.

Pedrá Pretâ. '15 de setêmbro de 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

diaíiomunicipal.org/muamm . www.amm.org.bÍ 2S5

PreÍeita Ítlunlclpâl

Registrãdâ nôsla Secretâda e

Publicáda no Diário OÍicial da AMm.
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P(,RTARIIA I{" l(ii, OE 2023 . COiICEDE FÉRI,ÀS REGULARES AO
SERVIDOR GILBERTO DE UEÍ'EIROS.

OE í5 DE SETEI'ERO DE 2023

Concêdê í&ias rêgulaÍrg âo sêMdor GllbêÍto dê lrrdalÍo6.

CONSIDERAIDO o Íecebimênto do requerimênto de féíiâs regulares pro-

locolado p€lo DepaÍtamenlo de Recursos Humanos.

CONSIDERANOO que o seNidor fâz jus ã rêfêrida, adquiridê no periodo

de 231'tzf20nB à 23112nO19.

A PREFEÍTA UUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado dê Mato Grosso,
no uso de suas atribuiçóês legâis,

RESOLVE:

Art. 1o Conc€der Íérias regulaÍes ao seNrdor Gilbêrto dê tlêdêitos, lotado

na SêcÍetaria Municipal de Saúde, concu6ado no cargo de mototista. â

serem usuiuídas no período de 19/912023 à í8rí0/2023.

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua plblicâção.

Pedra Preta, 15 de setemb.o de 2023.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

Prêíeita lrunlcipel

Rêgislrada nêsta Sêcrêtaria ê

Publlc.da no Diário Oícl.l da A lrl.
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